
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal de Ouro Preto 
Secretaria dos órgãos Colegiados 

RESOLUÇÃO CEPE N° 4.265 

Autoriza a alteração de nota da 
discente Letícia Cruz Cerqueira. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade 
Federal de Ouro Preto, em reunião extraordinária, realizada em 20 de 
dezembro deste ano, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando que uma das notas de prova da aluna objeto 
dessa Resolução não foi computada e que o corpo discente não pode ser 
prejudicado por erro institucional, 

RESOLVE: 

Autorizar a alteração da nota da aluna Letícia Cruz Cerqueira, 
matrícula 09.1.6137, na disciplina Direito Comercial 1 (D1R541), ministrada 
pelo docente Cláudio Henrique Ribeiro da Silva, de seis pontos e seis 
décimos para oito pontos e sete décimos, referente ao 1 1  semestre letivo de 
2010. 

Ouro Preto, em 20 de dezembro de 2010. 
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